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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



LEI N.º 5.780 – de 24 de setembro de 2024.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 203.757,26.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 203.757,26 (duzentos e três mil, setecentos e cinquenta e sete reais e vinte e seis centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
35.04 – Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Uruguaiana.
0824142264.310 – Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Uruguaiana.
33504300 – Subvenções Sociais (6356).
Fonte de Recurso: 1759 Recursos Vinculados a Fundos.
Detalhamento da Fonte de Recuso: 1243 Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – FMDPI.
VALOR: ...................................................................................... R$    100.000,00
33901400 – Diárias – Civil (6357).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$        1.000,00
33903000 – Material de Consumo (6358).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$        1.000,00
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (6359).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$        1.000,00
33903600 – Serviços de Terceiros Pessoa Física (6360).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$           100,00
33903900 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (6361).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$        1.000,00
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (6362).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$           500,00
33909300 – Indenizações e Restituições (6363).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$           666,08
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (6364).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$        7.000,00
0824142274.311 – Serviços da Proteção Social de Alta Complexidade –Acolhimento de Idosos em ILPI’S.
33903900 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (6365).
Fonte de Recurso: 1759 Recursos Vinculados a Fundos.
Detalhamento da Fonte de Recuso: 1243 Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – FMDPI.
VALOR: ...................................................................................... R$      91.491,18
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
Aporte financeiro vinculado ao Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (1243), repassado a Conta Corrente n.º 72.957-4, Agência 0450, Banco do Brasil, no:
VALOR: ...................................................................................... R$     191.491,18
35.01 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
041224112.4.161 – Financiar, Executar, Monitorar e Avaliar a Política Municipal de Assistência Social.
33903000 – Material de Consumo (1393).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ....................................................................................... R$      12.266,08
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 24 de setembro de 2024.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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	Elton Gilliard Rosa Melo,
	
	

	Secretário Municipal de Administração.
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